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 P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 101/2021

Entrada na Comissão: 21/07/2021

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Vagner Gonçalves

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de

Osório para o período de 2022 à 2025.

Durante a tramitação do presente projeto de lei foi aberto prazo para apresentação de

propostas, e, também, foi realizada a audiência pública para discussão das metas da Administração

Municipal para os próximos 04 anos.

Resultado destas discussões, foram propostas duas alterações a redação original do

Projeto de Lei nº 101/2021, uma referente a adequação do orçamento da Câmara Municipal e outra

referente a contemplação orçamentária do Programa Bueiro Inteligente.

Ainda, no dia 18 de agosto foi remetido a este Relator o Ofício Circular DCF nº

32/2021,  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  informando  sobre  a

recomendação de priorização da primeira infância no Projeto de Lei do PPA.

Como  tais  medidas,  salvo  melhor  juízo,  constituem  ações  que  devem  ser

desenvolvidas  pelo  Poder  Executivo,  e  como não  há  tempo  hábil  para  sua  implementação  no

momento,  frente  a  necessidade  de  deliberação  do  presente  projeto  de  lei,  recomenda-se  que
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programas  tratando  da  primeira  infância  sejam  objetos  de  discussão  futura  e  de,  havendo

necessidade, alteração no PPA e demais Leis Orçamentárias, como LDO e LOA.

Sendo assim, retando, a presente proposição, com prazo fatal para deliberação, já

que conforme a Lei Orgânica Municipal, este projeto de lei deve ser apreciado até o dia 30 de

agosto,  e  como  não  há  óbice  a  sua  tramitação,  este  Relator  manifesta-se,  tempestivamente,

favorável a tramitação do presente, podendo o mesmo ser apreciado e votado em Plenário.

Sala das Comissões em 19 de agosto de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Eduardo Pellegrini: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      __________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO     _____________________
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